
INDICAÇÃO Nº 
2459
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que encaminhe a esta Assembléia Legislativa projeto de lei complementar para que os integrantes do serviço ativo da Polícia Militar na graduação de Subtenente PM, após 02 (dois) anos sejam promovidos ao posto de 2º Tenente PM. Tal benefício deve ser em conformidade com os requisitos previstos nas Leis de Promoções de Oficiais e Praças.
JUSTIFICATIVA

O encaminhamento deste projeto de lei complementar para a Assembleia Legislativa visa conduzir ao posto de 2º Tenente PM o Subtenente PM que tenha ocupado a mesma graduação por pelo menos 2 (dois) anos.

Esse profissional será conduzido ao posto de 2º Tenente PM após ter realizado a Escola Superior de Sargentos e vários outros cursos dentro da Corporação, estando apto a ter o merecimento dessa promoção.

Ao ser enviado tal projeto de lei complementar, o Governo do Estado não estará beneficiando apenas o Subtenente PM que será promovido ao posto de 2º Tenente PM, mas também o 1º, 2º e 3º Sargento PM que poderão ter uma ascensão mais justa na carreira..


Desta forma, conto com a compreensão do Senhor Governador para que encaminhe projeto de lei complementar para criar esse benefício aos Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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